ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

= DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DA - COORDENADORIA DE LICITACOES E
CONTRATOS

ERRATA

AO EDITAL DO CONCURSO N°002/2025

22 Errata ao Edital do Concurso n° 002/2025, que tem por
objeto a selecdo e premiacdo de 06 (seis) propostas de
exposicdo em artes visuais (exceto arte generativa e
performance) para ocupacbes artisticas da Galeria de Arte
Ernesto Meyer Filho e incremento do acervo de obras da
Alesc.

CLAUSULA PRIMEIRA
DA ALTERACAO

1.1. A presente errata tem por finalidade alterar o Anexo V - Cronograma, do Edital do Concurso
n® 002/2025, nos seguintes termos:

Onde se lé:
FASE CRONOGRAMA PRAZO
1 Periodo de inscrigcao 05/01/2026 a 24/02/2026
2 Prazo para impugnacao do Edital até 19/02/2026
3 Resy]tado da,fgse de Jullgam~ento Até 25/03/2026
(analise de mérito e habilitagao).
.P fazo para recurso da fa?‘? de 3 (trés) dias uteis, contados do dia util seguinte a
4 julgamento (analise de mérito e N
I publicacdo do resultado da FASE 3.
habilitacdo)
Resultado dos recursos da fase de Até 5 (cinco) dias Uteis, contados do dia Gtil seguinte ao
5 julgamento (analise de mérito e prazo maximo para apresentacao de recurso da FASE
habilitagédo) 4.
6 Resultado final Até 2 (dois) dias Uteis contados do resultado do
julgamento de recurso da FASE 5.
7 Execucédo do Objeto do Edital Data inicial e prazo de exibicao (entre 10 e 30 dias) a
(exposicao) ser definido pela Alesc.
8 Doagéo da obra Da abertura até o fim da exposigao.
9 Pagamento do Prémio Até 30 (trinta) dias, apéds aceite emitido pela Geréncia

Cultural.



Leia-se:

FASE CRONOGRAMA PRAZO
1 Periodo de inscri¢cao 05/01/2026 a 24/02/2026
2 Prazo para impugnacao do Edital até 19/02/2026
3 Res,u_ltado da,f:_:lse de Jullgam~ento Até 08/04/2026
(analise de mérito e habilitacao).
.P razo para recurso da fa§§ de 3 (trés) dias Uteis, contados do dia Gtil seguinte a
4 julgamento (analise de mérito e .
e publicacdo do resultado da FASE 3.
habilitagédo)
Resultado dos recursos da fase de Até 5 (cinco) dias Uteis, contados do dia Gtil seguinte ao
5 julgamento (analise de mérito e prazo maximo para apresentacao de recurso da FASE
habilitac&o) 4.
6 Resultado final Até 2 (dois) dias Uteis contados do resultado do
julgamento de recurso da FASE 5.
7 Execucédo do Objeto do Edital Data inicial e prazo de exibicao (entre 10 e 30 dias) a
(exposicao) ser definido pela Alesc.
8 Doacéo da obra Da abertura até o fim da exposigéo.
9 Pagamento do Prémio Até 30 (trinta) dias, apds aceite emitido pela Geréncia

Cultural.

CLAUSULA SEGUNDA
DAS DISPOSICOES GERAIS

2.1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condi¢dées do Edital do Concurso n® 002/2025, que
nao foram alteradas por esta errata.

assinatura L
| eletronica

Floriandpolis/SC, assinado e datado eletronicamente.

Carlos Alberto Leal

Coordenador de Licitacdes e Contratos

11.419/2006.

—-
JEII ﬁ Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO LEAL, Coordenador de
Licitacoes e Contratos, em 25/03/2026, as 18:38, conforme art. 12, Ill, "b", da Lei
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